
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 63230.006652/2025-21

I) OBJETO:

Aquisição de equipamentos  de segurança  e armamento não letal  para  treinamento do
pessoal militar do CTSMP.

II) DETERMINAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

A aquisição de armamento não letal se faz necessária para aprimorar a capacitação e o
treinamento do pessoal militar, garantindo maior segurança e eficiência nas operações cotidianas
e em situações de risco. O uso deste armamento proporciona uma simulação realista de combate
e técnicas operacionais, com baixo risco de acidentes e danos. Dessa forma, os militares podem
praticar  táticas,  posicionamento,  coordenação  em  equipe  e  reação  rápida  em  cenários
controlados, o que aumenta a preparação para situações reais.

Além disso, o emprego deste armamento permite treinos frequentes e diversificados, com
economia  de  recursos  em  relação  ao  armamento  real,  sem  comprometer  a  qualidade  do
aprendizado e a segurança dos envolvidos.

Portanto,  a  aquisição  desses  equipamentos  é  fundamental  para  o  desenvolvimento
contínuo das competências operacionais do efetivo, contribuindo diretamente para a segurança
do pessoal e das instalações do CTMSP.

III) EQUIPE DE APOIO (§ 1º, do Art. 8° da Lei 14.133/2021):
    • 2ºTen (AFN) Ceribeli 
    • CT (IM) Conegundes
    • EA Nichollas

Com base no acima exposto, e nos documentos abaixo relacionados, solicito autorizar a abertura
do processo licitatório:
    • Termo de Referência com condições e valores estimados; e
    • Declaração Orçamentária (DO).

São Paulo, SP, na data da assinatura.

REINALDO DE MELO MAEDA
Capitão de Mar e Guerra (EN)

Ordenador de Despesas da UGR



IV) No uso das atribuições que são conferidas, e sob o regime do art. 72, da Lei n º 14.133, de 01
de abril de 2021, resolvo autorizar a abertura do processo de aquisição por dispensa de licitação,
via Sistema de Dispensa Eletrônica, para a contratação do objeto acima descrito:

São Paulo, SP, na data da assinatura.

CLEBER DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Diretor do CeITMSP
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